INDICAÇÃO Nº 
1359
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda que desenvolva os estudos necessários visando à redução da alíquota de 4% (quatro por cento) para 2% (dois por cento) do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.
JUSTIFICATIVA

No Estado de São Paulo a alíquota do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA é de 4%, enquanto outros Estados cobram alíquota de 2%.

Circula a informação que em tais Estados sequer comprovação de endereço é exigida para o licenciamento de veículos, daí resultando a proliferação em todos os municípios paulistas de veículos de propriedade de residentes em nosso Estado licenciados em outras unidades federativas e, via de conseqüência, promovendo evasão de arrecadação estadual e municipal. 

Some-se a isto a cooperação dos poderes públicos estadual e municipais – além das suas empresas públicas, autarquias e fundações públicas – que locam às centenas veículos emplacadas em outros Estados.

Tal prática é intolerável e injusta para com residente em nosso Estado que honestamente declara ter aqui seu domicílio, pagando o IPVA à razão de 4%, enquanto outros, com falsos endereços, pagam IPVA à razão de 2%, sem serem molestados.

O pior é que nada é feito para impedir essa modalidade de fraude fiscal contra a Fazenda Pública e o princípio constitucional da isonomia tributária.

Portanto impõe-se a imediata reparação dessa injustiça permitida contra o contribuinte de IPVA no Estado de São Paulo, ação que deve iniciar-se por intermédio da redução da alíquota desse imposto de 4% (quatro por cento) para 2% (dois por cento), cuja eventual perda de receita estará compensada, tanto para o Estado quanto para o Município, pela redução da inadimplência e pela atração daqueles que, aqui residentes, têm seus veículos licenciados em outros Estados.
Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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